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General Penha Brasil, n° 1011 – Bairro São Francisco,
Boa Vista - RR, CEP 69.305-130

Secretaria Municipal de Licitações e Compras - SMLIC
Gerência de Contratações Diretas - GECD

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria Municipal de Controle e Transparência

– SMCT, demandante do  Processo Administrativo nº. 002543/2026 –  SMCT,  no uso de suas

atribuições legais conferidas, e considerando tudo o mais que consta do presente processo, vem

emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 74, inciso III, alínea c c/c Art. 72, inciso

VIII da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, para a  contratação de empresa especializada em

consultoria  jurídica  -  regulatória  para  avaliação de fluxo de  processos  e  elaboração de  manual

operativo de procedimentos internos, englobando a implementação de normativos e a criação de

fluxograma e organograma, relacionados às rotinas administrativas da SMCT, e capacitação dos

servidores, em  favor  da  empresa REGINALDO  COSTA SOCIEDADE  DE  ADVOGADOS

CNPJ: 14.685.297/0001-80, pelo valor total de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).

Despesa a ser custeada com recursos já alocados no orçamento municipal,  sob a dotação

orçamentária:  0229  –  SMCT,  Elemento  de  despesas:  3.3.90.39.00,  devidamente

autorizada/homologada pelo senhor Secretário Municipal de Controle e Transparência.

Boa Vista, 25 de fevereiro de 2026. 

(assinatura eletrônica)
Flávio Grangeiro de Souza

Secretário Municipal de Controle e Transparência 
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